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LIVRO Nº fLS. N 9 

Declara hÕspede oficial do M~ 
nicipio de São Josê dos Cam 
pos , o Excelentissimo Senho r 
CHARLES ROYER. 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos , 
no uso de suas atribuições legais, 

O E C R E T A, 

Arti~o 19 - t cons i derado hÕspede oficia l do 
Munfcipio de São Josê dos Cam~os, o Excelentlssimo Senhor CHARLES ROYER , 
Dignissimo Di retor do Instituto de Estudos Politicos da "John F. Kennedy 
School of Government", Harvard University , que nesta data nos honra com 
sua ilustre visita. 

Artigo 29 - Este decreto entrara em vigor na 
data de sua publicaçã o, revogadas as disposições em con trãrio. 

Prefeitura Municipal de São Josê dos Campos, 
14 de junho de 1991. 

Prefeito 1unicipal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos quatorze dias do mês de junho do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

/ ato Junior 
D~~~~~e Formalização tos 


